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<b>Categoria - Modalidade:</b>
 SHOW DE MÚSICA (INFANTIL E ADULTO), EXCETO ERUDITA

<b>Número de inscrição:</b>
122582

Estimados/as,

O presente recurso não se remete ao questionamento dos méritos da avaliação empreendida pelos
pareceristas, muito bem fundamentadas e cuidadosas, mas a pontos isolados que julgamos não
pertinentes e que, ao nosso ver, poderiam ser reavaliados.

Na análise do parecerista 2, foi indicada nota 7,0 (em 10,0) para o quesito Independência, mas, na
justificativa da referida avaliação, não consta quaisquer questionamentos referentes à adequação ao
item. Ao contrário, afirma-se o enquadramento da proposta nos critérios de indenpendência estimados
pelo edital: "A proposta se enquadra no campo da produção independente, demonstrando realização
artística autônoma e compatível com os critérios de independência previstos".

Na avliação do parecerista 3, no critério proposta artística, é feita a ressalva de que "no vídeo "praia dos
pescadores" nõa há vídeo, somente áudio", sendo esta a justificativa para a nota 8,5 (em 10,0) recebida.
No entanto, foram ambos - audio e vídeo da referida música - disponibilizados no webdrive referente à
inscrição da proposta, nas respectivas pastas referentes aos distintos formatos.

Senso possível, julgamos justo o pedido de reconsideração das avaliações supramencionadas, diante do
exposto.


